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INDICAÇÃO N° 42/2017 Em, 30 de janeiro de 2017.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO A 
TRANSFERÊNCIA E INSTALAÇÃO DO 
BICICLETÁRIO DO DORMITÓRIO DAS 
GARÇAS PARA A PRAÇA DA RODOVIÁRIA.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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A criação de bicicletários-facilita a1 vida dos ciclistas , além'de incentivar a prática de 
atividade física, combatendo o sedentarisrMo da população e promovendo a humanização do 
ambiente urbano. > /XX ] /' ‘ , / ;

^ O bicicletário que encontra-semo.Dormitóno.das garças está sem a utilização devida, 
enquanto faz-se necessário a'instalação'de um-b'icicletário,na Praça em frente a Rodoviária.

Além dos fatores sociais,e^ambientais, a bicicÍeta;éÃim meio de transporte excelente 
para pequenas e médias distâncias. Não polui, não emitem gases e produz pouquíssimos 
ruídos, é econômica, seu uso é saudável, - pedálar 30 minutos consome 240 calorias
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aproximadamente. A'bicicleta integra espaços e possibilita a'comunicação entre as pessoas. 
Além dos benefícios a saúde o uso dà bicicleta, evita ô congestionamento e aumenta o 
movimento no comércio central. . -

Se houver mais incentivo, as pessoas começarão a perceber que a bicicleta é um 
excelente meio de transporte. Não basta apenas a conscientização, é preciso incentivar, 
propiciar condições básicas para o cidadão, que lhe garanta a segurança e comodidade na 
utilização da bicicleta como meio de locomoção alternativa”

Posto isto, queremos contar com a aprovação por parte dos nobres Vereadores e as 
providências do Poder Executivo.


